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PROJETO DE LEI Nº 65, DE 24 DE JUNHO DE 2013.

ALTERA §2º DO ART.2º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.292, DE 27 DE MARÇO DE 2013 E DÁ PROVIDÊNCIAS. 
L     E     I

Art. 1°. Altera o § 2º do Art. 2º da Lei Municipal nº 2292 de 27 de março de 2013 que passa a viger com o seguinte teor:
“Art. 2º-...
§ 2º O mandato dos atuais conselheiros tutelares findará com na data da posse dos conselheiros eleitos no processo eleitoral que ocorrerá em agosto de 2013, conforme disposto no Regulamento aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

      MARCOS ERNANI SENGER,

            

               Prefeito Municipal.

        ANTHONY BAIRROS PERES,                              REGEANE TEREZINHA SIMON LAMPERT,

  Secretário Municipal da Administração.                                               Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 065/2013.

Excelentíssimo Sr Presidente, Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Sras. Vereadoras:
                       Encaminhamos para apreciação por Vossas Excelências o Projeto de Lei n°65 de 24/06/2007, de 24 de junho de 2013, que “ALTERA §2º DO ART.2º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.292, DE 27 DE MARÇO DE 2013 E DÁ PROVIDÊNCIAS.”.
O presente projeto é apresentado com pedido de análise em regime de URGÊNCIA dada à suspensão da eleição que ocorreria no dia 21/06/2013 para os novos conselheiros tutelares que estariam assegurando a continuidade dos trabalhos destes agentes até o pleito que se dará em 2015.

Em razão de descumprimento do regulamento que disciplinava a realização das eleições programadas para o dia 21/06/2013 entendeu por bem o COMDICA em assegurar a lisura e a regularidade do certame em suspender a eleição e conforme dá conta o ofício de nº 23/2013 em anexo, está sendo elaborado um novo regulamento e será reaberto o processo cujas eleições estão a princípio aprazadas para o início de agosto, ensejando, portanto a propositura do presente projeto, pois o mandato dos atuais conselheiros finda no início de julho.

Não é necessário que nos alonguemos em explicar de quanta valia é o trabalho dos Conselheiros, não podendo o atendimento às crianças e adolescentes ser privados no período de um mês que será necessário para o novo pleito eleitoral e posse dos eleitos, havendo recepção pelos membros do COMDICA à recomendação do Ministério Público, fiscal do processo, quanto à suspensão e reabertura do processo.

Ante o que foi exposto, requeremos a recepção à alteração do disposto no § 2º do Art. 2º da Lei Municipal 2292/2013 assegurando que os serviços não sejam interrompido bem como seja possibilitada a remuneração dos atuais conselheiros até a posse dos eleitos e contamos com a tramitação do presente projeto em regime de urgência de forma a assegurar a prorrogação do mandato dos atuais Conselheiros Tutelares pelo período necessário a regularizar esta situação originariamente não prevista.



Ante a motivação exposta, contamos com a aprovação de Vossas Excelências na aprovação desta matéria antes do recesso legislativo, a fim de que estender os benefícios sociais almejados pelos Conselheiros e ainda regrar o novo processo de escolha, sobretudo pela relevância das atividades do desempenho do trabalho dos conselheiros tutelares.     

            Marcos Ernani Senger,

            Prefeito.
